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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

COMISSÃO DE ABASTECIMENTO

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 98/2025

1 - RELATÓRIO

De iniciativa doVereadorLey do Transito, vem a exame

destas  Comissões  o  projeto  de  lei  em  epígrafe  que  “Dispõe

sobre  o  fornecimento  emergencial  de  água,  em  caso  de

interrupção  programada  pela  concessionária  contratada  no

município de Ipatinga e dá outras providências.”

II - FUNDAMENTAÇÃO

A matéria versa sobre a prestação de serviço público

essencial,  qual  seja,  o  abastecimento  de  água.  Embora  a

titularidade do serviço seja municipal (nos termos do art. 30,

incisos I e V, da Constituição Federal), o exercício desta

titularidade deve respeitar os princípios da Lei Federal nº

11.445/2007  (Marco  Legal  do  Saneamento  Básico)  e  da  Lei

Federal nº 14.026/2020, que conferem diretrizes nacionais ao

setor.

O município pode legislar sobre assuntos de interesse

local e suplementar a legislação federal e estadual no que

couber, desde que não invada a competência privativa da União

para legislar sobre normas gerais (art. 22, IV, da CF/88). O

projeto ora analisado respeita esses limites, ao estabelecer

normas  específicas  de  interesse  local  sem  contrariar  as

diretrizes nacionais.
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O projeto apresenta boa técnica legislativa e obedece

aos princípios da clareza e objetividade. Estão presentes a

ementa, os dispositivos normativos e a devida justificativa.

Do  ponto  de  vista  material,  a  proposição  busca

garantir  o  direito  fundamental  ao  acesso  à  água,  em

consonância com a Resolução nº 64/292 da ONU e os princípios

constitucionais  da  dignidade  da  pessoa  humana  e  da  saúde

pública  (arts.  1º,  III,  e  6º  da  CF/88).  A  previsão  de

comunicação  prévia  e  fornecimento  emergencial  é  razoável  e

guarda  proporcionalidade  com  o  objetivo  de  proteger  os

cidadãos em situação de vulnerabilidade.

No entanto, cabe observar que a aplicação de multas

diretamente  pela  lei  municipal  pode  demandar  regulamentação

própria  ou  integração  com  o  contrato  de  concessão  vigente,

para  evitar  vícios  de  legalidade  ou  conflitos  contratuais.

Recomenda-se que tal aspecto seja disciplinado por uma emenda

supressiva  ao  artigo  5°  para  evitar  quaisquer  vícios  de

legalidade.

III – CONCLUSÃO

Pelo  exposto,  esta  Comissão  se  manifesta

favoravelmente à aprovação do projeto do ponto de vista de sua

legalidade  e  interesse  público,  remetendo  ao  Plenário  a

decisão quanto ao mérito.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 07 de maio de 2025.
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